
Resumo do Plano de Saúde

Estado: São Paulo
Município: Presidente Alves - SP

Região de Saúde: Bauru

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 01/04/2023 17:15:07

Status atual do Plano de Saúde: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - Otimizar e implementar metodologias de diagnostico periódico da população de forma abrangente e detalhada, promovendo visão ampla e detalhada das necessidades da população.

OBJETIVO Nº 1.1 - Criar mecanismos de analise da situação biopsicossocial da população, prezando pela atualização e contextualização periódica dos dados.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Estruturar e reunir periodicamente comitê de vigilância em
saúde (vig. sanitaria, vig. epidemiologica, ESF)

Numero de reuniões realizadas - 2021 Número 12 Número 3 3 3 3

1.1.2 Aderir, elaborar e aplicar instrumentos contextualizados e
eficazes para levantamento de dados

Numero de instrumentos efetivamente utilizados 0,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

1.1.3 Capacitar os profissionais para analise de dados Percentual de profissionais capacitados 20,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.1.4 Utilizar instrumentos que facilitem a avaliação da equipe no
que se refere a vulnerabilidade social

Efetividade da equipe quanto a identificação de situação de vulnerabilidade social 10,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.1.5 Promover educação permanente e atualização dos
profissionais quanto a vigilancia em saúde

Porcentagem de participação dos profissionais em cursos, grupos de estudos, reuniões e
outras atividades educativas no que se refere a vigilancia em saúde

10,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 1.2 - Implantar rotina de coleta e analise de dados que possam direcionar o planejamento e execução de ações que atendam as necessidades da população
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.2.1 Capacitar toda a equipe quanto a coleta de dados qualificada e efetiva Percentual de colaboradores capacitados a colher dados
qualificados e efetivos

10,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.2.2 Monitorar a equipe periodicamente quanto a coleta e manejo de dados de forma
qualificada e efetiva

Percentual de colaboradores periodicamente monitorados e
com resultado satisfatorio

0,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.2.3 Realizar reuniões periodicas para analise conjunta da efetividade e qualidade da
coleta e manejo dos dados

Numero de reuniões periodicas realizadas 1 2019 Número 11 Número 2 3 3 3

1.2.4 Reorganizar o fluxo de trabalho de forma a esquematizar a coleta e manejo de
dados como parte da rotina da equipe

Nivel de efetividade na coleta e manejo de dados presentes
na rotina diaria da equipe

10,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 1.3 - Apresentar periodicamente aos profissionais de saúde, conselho municipal de saúde e população os dados colhidos bem como estratégias para alcançar resultados

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.3.1 Organizar eventos periodicos com os profissionais de saúde para apresentação de resultados
e implantação de novas estratégias

Numero de eventos realizados 1 2021 Número 7 Número 1 2 2 2

1.3.2 Organizar eventos periodicos junto a população para apresentação acessivel dos dados
colhidos e das estratégias a serem implantadas

Numero de eventos realizados 1 2021 Número 7 Número 1 2 2 2

1.3.3 Promover reuniões periodicas do Conselho Municipal de Saúde numero de reuniões realizadas 6 2020 Número 39 Número 9 10 10 10

1.3.4 Realizar quadrimestralmente audiencia publica em camara municipal com participação
popular

Numero de audiencias realizadas 3 2021 Número 12 Número 3 3 3 3

1.3.5 Veicular resultados e ações em saúde em todos os meios de comunicação do municipio de
forma a alcançar a população de forma geral

percentual de pessoas que recebem as informações
publicas periodicamente

20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 1.4 - Qualificar os sistemas de informação utilizados na saúde, bem como todas as formas de registro de dados
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

1.4.1 Aprimorar sistema de informações interno para que os dados colhidos estejam
sincronizados com as principais bases de dados do ministério da Saúde

Compatibilidade dos dados internos com os dados
apresentados nos sistemas de informação datasus

40,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.4.2 Estruturar banco de dados interno de forma fisica que seja compativel com dados
eletronicos

Compatibilidade do banco de dados fisico com o banco de
dados eletronico

30,00 - Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.4.3 Capacitar todos os profissionais a usarem de forma efetiva meios eletronicos Percentual de profissionais que utilizam efetivamente meios
eletronicos

60,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.4.4 Organizar e monitorar o registro de dados em meio fisico Percentual de profissionais que registram os dados em meio
fisico de forma efetiva

60,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.4.5 Qualificar os sistemas utilizados visando o armazenamento continuo e confiavel dos
dados

Capacidade de armazenamento, confiabilidade e
manutenção dos dados

50,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.4.6 Adequação á Lei Geral de Proteção de Dados Percentual de adequação dos serviços de saúde a LGPD 10,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.4.7 Utilizar de forma efetiva e integrada o prontuário eletrônico Percentual de pacientes atendidos integralmente com
prontuário eletrônico

10,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

1.4.8 Capacitar e atualizar os profissionais competentes para alimentar, monitar e extrair
informações dos sistemas DATASUS

Percentual de profissionais competentes capacitados - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 1.5 - Fortalecer e qualificar a Vigilância epidemiológica municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.5.1 Fortalecer o protagonismo da vigilancia epidemiologica na condução da coleta e
manejo de dados

Percentual de participação da vigilancia epidemiologica nas ações
previstas de coleta e manejo dos dados

60,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.5.2 Estruturar planejamento sistematizado das ações da vigilancia epidemiologica Percentual de ações esquematizadas e coordenadas com antecedencia 50,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.5.3 Aumentar e manter o percentual de cobertura vacinal do calendario basico de
vacinação

Percentual de cobertura vacinal 50,00 2021 Percentual 90,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 30,00

1.5.4 Implantar comitê de mortalidade materna e infantil Quantidade de comitês implantados - 2021 Número 1 Número 1 1 1 1

1.5.5 Monitorar e qualificar a transmissão de dados ao SIPNI Percentual de dados transmitidos com qualidade ao SIPNI 50,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

1.5.6 Notificar , monitorar e encerrar em até 60 dias casos de doença de notificação
compulsória imediata

Proporção de casos de DNCI encerrados em até 60 dias após a
notificação

- 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00
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1.5.7 Notificar e monitorar taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo
conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissiveis

taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das
quatro principais doenças crônicas não transmissiveis

- 2021 Taxa 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.8 Investigar e manter registro dos óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos)
investigados

- 2021 Proporção 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.9 Monitorar e qualificar registro de obitos com causa basica definida Proporção de registro de obitos com causa basica definida - 2021 Proporção 60,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.10 Monitorar e qualificar o registro das semanas epidemiológicas no SINAN Proporção de semanas epidemiologicas com informação no SINAN - 2021 Proporção 100,00 Proporção 25,00 25,00 25,00 25,00

1.5.11 Notificar e monitorar ocorrência de violência interpessoal ou autoprovocada com
encaminhamento adequado

proporção de notificações de ocorrência de violência interpessoal ou
autoprovocada com encaminhamento adequado

- 2021 Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

1.5.12 Monitorar detecção e registro de casos de HIV em menores de 5 anos Número de casos novos de aids em menores de 5 anos. - 2021 Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

1.5.13 Monitorar detecção, registro e acompanhamento de casos de sífilis em menores
de 1 ano

Proporção de casos detectados, notificados e monitorados - 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.14 Monitorar detecção, notificação e acompanhamento de casos de ISTs em todas as
faixas etarias

Proporção de casos de ISTs notificados e monitorados - 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.15 Monitorar detecção, notificação e acompanhamento de casos de tuberculose e
hanseniase

Proporção de casos notificados e acompanhados - 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.16 Monitorar a detecção, notificação, acompanhamento de casos de sifilis em
gestantes e parceiros

proporção de casos notificados e acompanhados - 2020 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.5.17 Promover ações de detecção, prevenção e orientação sobre ISTs, hanseniase e
Tuberculose

Numero de ações realizadas - 2021 Número 15 Número 3 4 4 4

1.5.18 Monitorar a detecção, notificação, acompanhamento e prevenção dos casos de
COVID-19

Proporção de casos detectados, acompanhados e notficados - - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 1.6 - Qualificar e fortalecer as ações dos agente comunitários de saúde e agentes de combate a endemias
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

1.6.1 Promover a inserção e participação efetiva dos ACS e ACE no programa
Saúde com Agente

Percentual de agentes participantes do programa - 2021 Percentual 40,00 Percentual 10,00 10,00 10,00 10,00

1.6.2 Atualizar o mapeamento das condições de saúde no territorio Percentual de cobertura e atualização de condições de saude no
territorio

- 2021 Proporção 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

1.6.3 Atualizar mapeamento de condições sanitárias no território Percentual de cobertura de informações sanitárias atualizadas do
território

- 2020 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

1.6.4 Disponibilizar recursos para a cobertura efetiva da área rural e urbana Percentual de recursos disponiveis utilizados para cobertura
efetiva da area rural e urbana

- 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

1.6.5 Apoiar e promover ações de orientação e prevenção em todo território para
todos os grupos populacionais

Percentual de participação dos grupos populacionais nas ações - 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 1.7 - Alcançar e manter resultado satisfatório no que se refere aos Indicadores Previne Brasil e demais programas sociais
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.7.1 Garantir atendimento em tempo oportuno as gestantes com pelo
menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 12ª
semana de gestação

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a
1ª até a 12ª semana de gestação

- 2021 Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

1.7.2 Garantir exames para ISTs durante toda a gestação em tempo
oportuno

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV - 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.7.3 Garantir atendimento odontologico as gestantes durante toda a
gestação

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado - 2021 Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

1.7.4 Promover orientação e busca ativa da população feminina,
principalmente entre 25 e 64 anos para coleta do exame
citopatologico

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS - 2021 Proporção 60,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.7.5 Garantir cobertura vacinal do calendario basico a todas as idades,
com destaque as crianças de até 1 ano de idade

Proporção de crianças de 1(um) ano de idade vacinadas na APS contra Difeteria,
Tétano, Coqueluche, Hepatite B, Infecções causadaspor Haemophilus Influenzae tipo
b e Poliomielite Inativada;

- 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.7.6 Garantir acompanhamento integral e encaminhamento adequado a
pessoa com hipertensão

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no
semestre

- 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.7.7 Garantir acompanhamento integral e encaminhamento adequado
ao paciente com diabetes

: Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada
no semestre

- 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.7.8 Garantir acompanhamento e busca ativa aos participantes do
programa auxilio brasil/bolsa familia

Proporção de participantes acompanhados - 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

1.7.9 Garantir acompanhamento integral e busca ativa dos participantes
do programa vivaleite

Proporção de crianças participantes acompanhadas - 2022 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

DIRETRIZ Nº 2 - Ampliar e Garantir o acesso da população, em tempo oportuno a serviços de saúde de qualidade em todos os níveis e necessidades.

OBJETIVO Nº 2.1 - Sistematizar o acesso aos serviços de saúde em todos os níveis
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Implantar ferramenta de agendamento de atendimento de
forma não presencial

percentual de consultas medicas agendadas de forma não presencial 0,00 2021 Percentual 50,00 Percentual 15,00 15,00 10,00 10,00

2.1.2 Otimizar a comunicação de agendamento entre serviços de
saúde

Percentual de serviços de saúde com efetiva comunicação de agendamento e
encaminhamento entre si

20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

2.1.3 Regularizar e normatizar os registros em prontuario
eletronico e fisico

Proporção de prontuarios com forma de registro regularizada e normatizada - 2021 Proporção 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 2.2 - Orientar a população quanto aos seus direitos e deveres no que se refere ao acesso aos diferentes serviços de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.2.1 Estruturar serviço de orientação, solução de duvidas e encaminhamentos
junto a recepção

Proporção de pacientes atendidos com duvidas solucionadas e
direcionamento correto

- 2021 Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

2.2.2 Capacitar os profissionais para sanarem duvidas prontamente e
encaminhar corretamente o paciente

Percentual de profissionais capacitados na unidade - 2020 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

2.2.3 Elaborar materiais informativos sobre direitos e deveres dos usuarios do
SUS e serviços disponiveis

Numero de ações realizadas com material informativo - 2021 Número 20 Número 2 6 6 6

OBJETIVO Nº 2.3 - Estruturar e organizar o serviço de transporte a serviços de saude
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.3.1 Sistematizar e quantificar as viagens realizadas e programação de viagens Percentual de viagens realizadas e agendadas
sistematizadas

- - Percentual 60,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

2.3.2 Realizar quantificação de recursos investidos em viagens para planejamento Proporção de recursos investidos em viagens
realizadas

- - Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

2.3.3 promover qualificação periodica dos profissionais envolvidos Proporção de profissionais qualificados - - Proporção 70,00 Percentual 10,00 20,00 20,00 20,00

2.3.4 Estruturar a disponibilidade de veiculo acessivel ou adaptado a pessoas com condições
especiais( PCD, Acamado, mobilidade reduzida)

Numero de veiculos acessiveis ou adaptados - - Número 1 Número 1 1 1 1

2.3.5 Estruturar alinhamento com hospitais e instituições de referencia para melhor organização do
transporte

Percentual de serviços com alinhamento de
horario com a unidade

- - Percentual 40,00 Percentual 10,00 10,00 10,00 10,00

2.3.6 Estruturar protocolo de transporte de pacientes de urgência e emergência e entre instituições
hospitalares

Proporção de transferências realizadas
conforme o protocolo

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 2.4 - Organizar e fortalecer o fluxo assertivo dos pacientes dentro do serviço de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.4.1 Fortalecer a busca ativa de faltosos Percentual de faltosos com busca ativa realizada 10,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

2.4.2 Organizar atendimento com agendamento conforme classificação
de risco e vulnerabilidade

Percentual de atendimentos classificados e agendados conforme
classificação propria da atenção basica

- - Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

2.4.3 Reorganização do fluxo de atendimento conforme necessidades
apresentadas na demanda diaria

Porcentagem de demanda avaliada e qualificada - - - 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

2.4.4 Qualificar sistema de sinalização e paineis informativos para
organizar o fluxo da unidade

Percentual de sinalização qualificada e efetiva - - - 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

OBJETIVO Nº 2.5 - Aderir e promover parcerias e convênios para oferecer atendimento integral a população em suas diferentes necessidades em tempo oportuno
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

2.5.1 Contratação de empresas para realizar exames de diagnostico por imagem com fila de espera
no SIRESP

Percentual de exames com fila de espera contratualizados - - - 60,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

2.5.2 Manuntenção e ampliação de contratos de serviços medicos de especialidade para suprir a
demanda reprimida e necessidade de acompanhamento no municipio

Percentual de especialidades medicas de acompanhamento
ou demanda reprimida contratualizados

- - - 60,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

2.5.3 Estabelecer convenios e contratos para suprir a demanda de atendimento da unidade em
quantidade de atendimentos e horario disponivel

Proporção de contratualização conforme a necessidade e
demanda apresentada

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

2.5.4 Aderir/participar de mutirões de exames/consultas ou cirurgias e demais programas
promovidos pela SES

percentual de adesão ao mutirões ofertados - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 2.6 - Qualificar o encaminhamento da população a outros serviços a fim de reduzir o tempo de espera e uso inadequado de vagas disponiveis

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

2.6.1 Organizar higienização e requalificação periodica dos encaminhamentos
realizados

Numero de ações organizadas para requalificação e higienização
dos encaminhamentos

1 2021 Número 10 Número 1 3 3 3

2.6.2 Promover orientação periodica aos medicos e demais profissionais quanto
ao encaminhamento assertivo dos casos

percentual de profissionais orientados periodicamente 20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

2.6.3 Estruturar serviço de contra-referencia no municipio Percentual de pacientes contra-referenciados efetivamente
acompanhados

20,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

2.6.4 Reduzir absenteismo em vagas de encaminhamento Percentual de queda no absenteismo nas vagas de encaminhamento
a outros serviços

20,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

2.6.5 Manter registro e monitoramento qualificado de aproveitamento de vagas Percentual de serviços monitorados - 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

2.6.6 Qualificar a distribuição de vagas a fim de evitar ociosidade de vagas de
encaminhamento

Percentual de vagas devidamente qualificadas junto a regulação do
DRS VI

- 2021 Percentual 60,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

2.6.7 Higienizar e manter atualizada de forma sincrona o cadastro de demanda
por recurso no SIRESP

Percentual de demandas higienadas e sincronizadas com os
registros internos

40,00 2021 Percentual 60,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

2.6.8 Sincronizar historico de encaminhamentos e lista de espera de pacientes com
prontuario eletronico

Proporção de pacientes com informações de encaminhamentos
disponiveis em prontuario eletronico

- 2021 Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

DIRETRIZ Nº 3 - Qualificar e promover o cuidado integral dos diferentes segmentos da população em seus diferentes ciclos de vida e necessidades
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OBJETIVO Nº 3.1 - Identificar e acompanhar os diferentes segmentos e grupos que compõe a população do municipio, mapeando suas interações e necessidades.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Atualizar e manter atualizados os cadastros individuais , domiciliares e
territoriais

Percentual de cadastros realizados e atualizados 70,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.2 Manter atualizadas e qualificadas as condições de saúde de cada paciente Percentual de pacientes com condições de saude devidamente
atualizadas no cadastro

50,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.3 Estruturar ações especificas de intervenção conforme a necessidade cada
grupo ou faixa etaria

Proporção de ações elaboradas para cada grupo identificado 20,00 2021 Proporção 100,00 Proporção 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.4 Fortalecer e ampliar o alcance dos eventos de orientações e apoio para cada
grupo ou faixa etaria especifico

Percentual de grupos participantes de eventos de orientação e apoio 20,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

3.1.5 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude da gestante e puerpera Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos a
gestante e puerpera

60,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.6 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do recém nascido (0 a 6
meses)

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos ao
recem nascido

20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.7 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude da mulher ercentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos as
mulheres

30,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.8 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do homem Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
homens

30,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.9 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude da criança (6 meses a 10
anos)

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos as
crianças

30,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.10 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do adolescente (11 a 17
anos)

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
adolescentes

20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.11 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do idoso Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
idosos

40,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.12 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do trabalhador Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
trabalhadores

10,00 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

3.1.13 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude da pessoa com deficiencia Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos a
pessoa com deficiencia

20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.14 Estruturar e efetivar protocolo de atenção ao usuario em sofrimento psiquico Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
usuarios em sofrimento psiquico

- 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.15 Estruturar e efetivar protocolo de atenção ao usuario em situação de
vulnerabilidade social

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
usuarios em situação de vulnerabilidade social

10,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00
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3.1.16 Elaborar planejamento de intervenção territorial especifica junto a população
urbana e rural de acordo com as necessidades apresentadas

Proporção de necessidades apresentadas e atendidas pelo plano - 2021 Proporção 6 Número - 2 2 2

3.1.17 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do usuario em situação de
urgencia e emergencia

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos ao
usuario em situação de urgencia e emergencia

- 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.18 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude dos usuarios com doenças
crônicas não transmissiveis

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos aos
usuarios com doenças crônicas não transmissiveis

10,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.19 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do usuario portador de ISTs Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos ao
usuario portador de ISTs

40,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.20 Estruturar e efetivar protocolo de atenção a saude do paciente acamado,
domiciliado ou egresso de internação

Percentual de implantação do protocolo nos serviços oferecidos ao
paciente acamado, domiciliado ou egresso de internação

20,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.21 Implantação do programa de planejamento familiar Proporção entre demanda e atendimento da população pelo programa
de planejamento familiar

- 2021 Proporção 100,00 Proporção 25,00 25,00 25,00 25,00

3.1.22 Estruturar protocolo e programa de acompanhamento nutricional Proporção de pacientes elegíveis atendidos - - Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

3.1.23 Estruturar programa de acompanhamento e incentivo a amamentação Proporção de gestantes e lactantes atendidas - - Proporção 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

3.1.24 Implantar programa de atendimento ao tabagista junto ao CRATOD Percentual de tabagistas atendidos pelo programa - - - 60,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

3.1.25 Estruturar protocolo de atenção aos pacientes pós-COVID Proporção de pacientes diagnosticados acompanhados onforme o
protocolo pós-COVID

- - - 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

OBJETIVO Nº 3.2 - Qualificação dos profissionais já contratados e contratação de profissionais conforme as necessidades apresentadas pela população.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

3.2.1 Estruturar estratégias de adequação do quadro de funcionarios mediante necessidade
comprovada

Percentual de necessidades atendidas - - - 60,00 Proporção 10,00 10,00 10,00 10,00

3.2.2 Adequação do quadro de funcionarios para suprir as necessidades do programa
academia da saúde

Percentual de funcionarios disponiveis para atender ao
programa

- - - 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

3.2.3 Disponibilidade de serviço de nutrição como apoio ao tratamento integral conforme
indicado pela ESF

Proporção de pacientes indicados atendidos por
nutricionista

- - - 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

3.2.4 Promover acesso a diagnóstico e tratamento adequados as necessidades e condições de
cada grupo ou faixa etária em tempo oportuno.

Proporção de pacientes com diagnostico e tratamento
adequado em tempo oportuno

- - - 40,00 Proporção 10,00 10,00 10,00 10,00

DIRETRIZ Nº 4 - Garantir atenção integral a população por meio da construção, fortalecimento e ampliação das redes de atenção publica , integrando diversos setores públicos e da comunidade.

OBJETIVO Nº 4.1 - Manter mapeamento, descrição e avaliação periódica das redes de atenção publica disponíveis na região.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Manter registro atualizado das redes de atenção, serviços disponiveis e seus fluxos de
encaminhamento

Percentual de redes registradas - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

4.1.2 Atualizar semestralmente as informações de registro Quantidade de atualizações realizadas - - - 7 Número 1 2 2 2

4.1.3 Estabelecer rede de contatos com a redes disponiveis para articulação adequada dos
serviços

Percentual de redes com contato efetivo - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 4.2 - Estruturar rede de atenção psicossocial

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.2.1 Estruturar ações de conscientização entre os funcionarios quanto a aspectos do atendimento a
saude mental na demanda diaria

Percentual de profissionais conscientes - - - 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

4.2.2 Estruturar equipe minima de atenção a saude mental (psicologos, psiquiatra, enfermeiro e
articulador)

percentual de profissionais disponiveis para
equipe minima

- - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

4.2.3 Qualificar a distribuição e uso das medicações ao pacientes de saude mental Proporção de pacientes atendidos com
medicação qualificada

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.2.4 Capacitar os profissionais no correto manejo e encaminhamento das demandas de saude
mental

Percentual de profissionais capacitados - - - 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

4.2.5 Implantar PTS projeto singular terapeutica na atenção a saude mental Proporção de atendimentos com PTS
elaborado

- - - 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

4.2.6 Construção de rede de apoio integrada e efetiva com os setores social e educacional Proporção de casos efetivamente atendidos
pela rede

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.2.7 Estruturar junto ao DRS referencias de serviços em saude mental para atender as necessidades
de encaminhamento do municipio

Percentual de referencia disponiveis as
demandas

- - - 50,00 Percentual 50,00 50,00 50,00 50,00

4.2.8 Promover conscientização e elaborar estratégias no que se refere a desintistucionalização e luta
antimanicomial

Numero de ações ou estratégias elaboradas - - - 1 Número 1 1 1 1

OBJETIVO Nº 4.3 - Estruturar rede de atenção a saúde do trabalhador
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.3.1 Promover ações de conscientização acerca da importancia e do papel da saúde na
qualidade de vida do trabalhador

numero de eventos realizados - - - 4 Número 1 1 1 1

4.3.2 Articulação efetiva com CEREST Proporção de adequações quanto aos
orientações do CEREST

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.3.3 Capacitar e conscientizar os trabalhadores da saude quanto a relevancia da saude do
trabalhador

Numero de orientações realizadas - - - 4 Número 1 1 1 1

4.3.4 Estruturar atendimentodiferenciado aos trabalhadores conforme necessidades
apresentadas

Proporção de trabalhadores atendidos de forma
equanime

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.3.5 Notificação e acompanhamento dos acidentes de trabalho (RAAT) Proporção de casos notificados e
acompanhados

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.3.6 Integração com setores publicos e da sociedade para promover programas de atenção ao
trabalhador

Proporção de instituições atendidas no
municipio

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 4.4 - Implantar e monitorar programa saúde na escola

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.4.1 Implantar programa saude na escola com participação efetiva das escolas Percentual de escolas atendidas no municipio - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

4.4.2 Elaborar plano de trabalho conjunto entre equipe de saude e
coordenadoria escolar

Percentual de elaboração do plano - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

4.4.3 Execução, monitoramento e registro das atividades realizadas Percentual de atividades planejadas realizadas - - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

OBJETIVO Nº 4.5 - Adequar e qualificar redes de atenção ja estabelecidas
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

4.5.1 Adequar rede de atenção a urgência e emergência Proporção de casos devidamente atendidos na rede - - - 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

4.5.2 Adequar a rede de cuidados a pessoa com deficiência Proporção de casos devidamente atendidos na rede - - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.5.3 Adequar os serviços municipais de atenção materno-infantil com a rede
cegonha

Prooporção de caso atendidos em alinhamento com a rede
cegonha

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

4.5.4 Estabelecer protocolo de encaminhamento ao ambulatório de gestação
de alto risco

percentual de gestantes atendidas na unidade e encaminhadas ao
AGAR

- - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

4.5.5 Qualificar e estabelecer encaminhamento assertivo a Rede CER Percentual - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

4.5.6 Estruturar convênios com entidades do terceiro setor conforme as
necessidades do municipio

Proporção de necessidades levantadas atendidas por meio de
convenio estabelecido

- - - 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

4.5.7 Adequar e viabilizar convenio com SAMU 192 regional Proporção de adequação e utilização do serviço SAMU regional - - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

DIRETRIZ Nº 5 - Valorização, qualificação e adequação dos profissionais de saúde, visando a qualidade e efetividade dos serviços em saúde, com atenção especial a saúde mental e física destes trabalhadores.

OBJETIVO Nº 5.1 - Implantar ações de qualificação e valorização dos profissionais

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Estruturar educação permanente para todos os profissionais da saúde Percentual de profissionais participantes da educação
permanente

- - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

5.1.2 Implantar programa de treinamento e desenvolvimento especifico para os
profissionais de saúde

Percentual de profissionais participantes do T&D - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

OBJETIVO Nº 5.2 - Reorganizar os processos de trabalho na saúde
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

5.2.1 Avaliar as competencias, habilidades e satisfação dos profissionais periodicamente Quantidade de avaliações realizadas - - - 7 Número 1 2 2 2

5.2.2 Realocar profissionais e reorganizar fluxo de serviços conforme necessidade do
profissional e da unidade

Percentual de profissionais avaliados e
adaptados

- - - 60,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

5.2.3 Promover participação efetiva dos profissionais na construção e adequação das
politicas de saúde

Percentual de profissionais com participação
efetiva

- - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

DIRETRIZ Nº 6 - Valorização e qualificação da vigilância sanitária municipal, ampliando e fortalecendo sua atuação no território em conformidade com as exigências e necessidades regionais.

OBJETIVO Nº 6.1 - Estruturar e esquematizar ações da VISA

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Realizar periodicamente diagnostico situacional da vigilancia sanitaria Numero de avaliações periodicas realizadas - - - 7 Número 1 2 2 2

6.1.2 Estruturar plano periódico de ação especifico para a vigilância sanitária Percentual de elaboração do plano - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

6.1.3 Adequar e elaborar legislações municipais especificas Proporção de legislações necessarias e
adequadas

- - - 80,00 Proporção 20,00 20,00 20,00 20,00

6.1.4 Promover campanhas de conscientização e orientação acerca de assuntos específicos
pertinentes a VISA municipal

Numero de campanhas realizadas - - - 15 Número 3 4 4 4

6.1.5 Estabelecer rede de cooperação com os setores e grupos atendidos pela VISA percentual de grupos atendidos com
cooperação efetiva

- - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

6.1.6 Garantir o cumprimento das atribuições da VISA PERCENTUAL DE ATRIBUIÇÕES
CUMPRIDAS

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

6.1.7 Garantir atividade periódica e efetiva da sala de arboviroses Percentual de efetividade da sala de
arboviroses

- - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

DIRETRIZ Nº 7 - Estruturar e contextualizar a rede de assistência farmacêutica, ampliando seu alcance e qualificando o atendimento.

OBJETIVO Nº 7.1 - Realizar diagnostico situacional da rede de atenção farmacêutica municipal
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Elaborar e realizar avaliação periodica Numero de avaliações realizadas - - - 7 Número 1 2 2 2

7.1.2 Estruturar registro de dados da assistencia farmaceutica Percentual de dados registrados - - - 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

7.1.3 Elaborar estratégias de qualificação da assistência farmacêutica conforme as
necessidades da população

Percentual de estratégias aplicadas conforme
demanda apresentada

- - - 70,00 Percentual 10,00 20,00 20,00 20,00

7.1.4 Qualificar a gestão de recurso especificos Percentual de recursos qualificados - - - 60,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

DIRETRIZ Nº 8 - Estruturar e ampliar a comunicação e educação em saúde, promovendo transparência, efetiva participação popular e acesso a informação.

OBJETIVO Nº 8.1 - Qualificar e fortalecer o conselho municipal de saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

8.1.1 Qualificar todos os membros do Conselho Municpal de Saúde através
dos cursos oferecidos pelo Ministerio da Saúde

Percentual de membros do conselho qualificados 0,00 2021 Percentual 100,00 Percentual 25,00 25,00 25,00 25,00

8.1.2 Elaborar periodicamente materiais informativos para o conselho
municipal de saude

Numero de materiais elaborados e entregues ao CMS 1 2021 Número 8 Número 2 2 2 2

8.1.3 Promover eventos realizados pelo conselho municipal de saude junto a
população

Numero de eventos realizados 1 2021 Número 4 Número 1 1 1 1

8.1.4 Estruturar espaço fisico para reuniões, eventos, documentação e
recursos do conselho municipal de saude

Percentual de utilização de recursos humanos , fisicos e economicos
disponiveis destinados ao conselho municipal de saúde

5,00 2021 Percentual 60,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

OBJETIVO Nº 8.2 - Promover espaços de informação e debate junto aos usuarios

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

8.2.1 realizar reuniões e eventos periodicos para comunicar dados a
população

Numero de eventos realizados - - - 7 Número 1 2 2 2

DIRETRIZ Nº 9 - Contribuir para o desenvolvimento municipal e regional de forma segura e sustentável , por meio de ações que beneficiem o desenvolvimento ambiental, econômico e social.
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OBJETIVO Nº 9.1 - Colaborar e promover interação com diferentes setores sociais visando elaborar estratégias de melhoria das condições de vida da população no municipio e região

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

9.1.1 estabelecer parcerias e convênios com instituições sociais e estudantis Proporção de convenios instituidos com instituições sociais e estudantis em
relação a todas as intituições disponiveis na região

0,00 2021 Percentual 60,00 Proporção 15,00 15,00 15,00 15,00

9.1.2 Estruturar e implantar programas de preceptoria de estagio Numero de programas de estagio estruturados e implantados - 2020 Número 2 Número 0 1 1 1

9.1.3 Participar de programas regionais que fomentem o desenvolvimento
municipal

Percentual de participação nos programas regionais disponiveis 1,00 2021 Percentual 60,00 Percentual 15,00 0,15 15,00 15,00

9.1.4 Participação e promoção dos programas de desenvolvimento da rede S
(sebrae,senai,sesc,etc.) oferecidos ao municipio

Percentual de participação nos programas ofereceidos ao municipio - 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

9.1.5 Participar e promover programas de desenvolvimento social e
economico

Percentual de participação e promoção de programas desenvolvidos no
municipio e região

- 2021 Percentual 80,00 Percentual 20,00 20,00 20,00 20,00

9.1.6 Empenhar recursos humanos e econômicos em ações que favoreçam a
sustentabilidade e preservação do meio ambiente

Percentual de recursos humanos e economicos empenhados 20,00 2021 Percentual 40,00 Percentual 10,00 10,00 10,00 10,00
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